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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

j . 3 o~- r.Z. Em de de 195 

L E 1 N2 l 64 
de 31 de Maio de 1 . 95~. 

A Câmara Municipal de São José dos l:ampos decreta e eu sancio

no e pranul.go a ·seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam revogadas as a11neas VI a .X:: do artigo 14 do 
decreto- lei estadual nw 13 . 985 de 16 de maio de 1944 e seu paré.grafo -
áni.co e, bem assim, o artigo 1'1 e seu parágra:to único do alud.ido decre
to-lei. 

Artigo 22 - ~ acrescentado ao artigo 14 do decreto- lei a que -
se refere o artigo anterior o seguinte: 

"VI - Canalização necessária para a instalação do hidr8metro 
em abrigo de concreto, colocado externamente ao prédio, ao nivel do pas 
seio." -

· ":Parágrafo 'Onico - Nesse abrigo ficarão o registro de gaveta. -
(gate-valve), de uso privativo da :Prefeitura, e o hidranetro 11 • 

Artigo 32 - :Passam a ter a seguinte redação as alineas a, b e 
c do artigo 44 do decreto-lei estadm.1 n2 l) . Y85 de 16 de maio de 1Y44: 

a) - com o descon"OO de 10% até o 102 dia uti1 , a contar da da-
ta da entrega da conta; 

b) - sem nenhum desconw, do 112 ao 152 dia util e, 

c) - com o acréscimo de lO%, f indo Asse praso. 

Artigo 4 ~ - Esta 1 ei entrará em vigor em 30 de junho do correl! 
te ano, revogadas as disposições em conuoário . 

Prefeitura da J!:stância de São Jos6 dos Campos, 31 de Maio de 
1952.-

-
Sanitário 

Regãstrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal aos 
trinta e um dias do mês de maio de mil novecentos e cimoenta e dois. 
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José .Belíêditõi1õntã: 
Chefe d.a ~ecção ~o Expediente e :Pessoal 


